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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Diretor Municipal da Agência de Habitação, Sr. LUCIANO LEAL, solicitando a implantação do Programa Habitacional Lote Urbanizado em parceria com o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.
JUSTIFICATIVA
Devido o grande número de famílias que em Nova Andradina aguardam ser contemplados com a casa própria, indicamos a implantação do Programa Habitacional Lote Urbanizado, em parceria com o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul. Tendo em vista que existe uma lista de espera com cerca de 2.000 pessoas e o déficit aumenta a cada ano, há uma necessidade de novos projetos habitacionais para diminuir essa carência de moradias.

O referido programa tem 02 (dois) anos para concluir a obra (construção) para os contemplados e, com isso, gera um impacto financeiro positivo em nosso município através da mão de obra, materiais para execução das obras, dentre outros serviços que serão fortalecidos pelo Programa Lote Urbanizado.
                                                                 Nova Andradina, 29 de março de 2021.
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